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INDICAÇÃO N° 074/2018

A Vereadora ANA KESIA SILVA SANTOS,  no uso de suas
amparo no artigo  110 inciso VIII, do Regimento lnterno Cameral, p
Plenário a  seguinte medida de  interesse  público,  a ser

+ Iocalização da Casa do Cidadão e sua Função
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uições, com
ao Egrégio

encaminhada  a  Secretaria
¥urii%!ipai _de PcN_emo.. _Qqe seja providenciada uma divuigação meihor sobri -à

JUSTIFICATIVA

A indicação que ora apresento é de fundamental importância, tendo em vista que a
população procura infomações. As mesmas são relacionadas a Casa do Cidadão.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em  14 de Maio de 2018

ANAKik±E?%AkA SANTOS

_Ç_âmarapcl@hotmail.com-Tei./Fax(o27)3764-z226-cNPH"59.947/ooo"
RuaDr.Washli`8¢of`LuüdaiSlhm,S/N-BalrrohlwollorlzonQ-PEDROC^NÁRIO(ES)-CEP29.970"


